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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 2.347/2025 
 

Dispõe sobre a nomeação por decisão judicial de 

candidato do Edital de Concurso Público nº 

001/2023, e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pelo artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, 

combinado com o artigo 76, inciso VII, da Lei Orgânica 

do Município – LOM. 

 

CONSIDERANDO que o candidato LUCAS OLIVEIRA FERNANDES, 

classificado na posição 02ª (Ampla Concorrência) para o cargo de Professor de Geografia 

MMPB IV – anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano), encontra-se sub judice - 

Processo nº 5001434-83.2024.8.08.0038, possuindo determinação judicial, de acordo com 

a r. Sentença de Id 63224137, para que seja convocado para o referido cargo, na condição 

de sub judice, permanecendo a nomeação e a posse definitiva condicionada ao 

deferimento da segurança e trânsito em julgado da ação cível que tramita na 1ª Vara Cível 

e Fazenda Pública da Comarca de Nova Venécia/ES;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear por determinação judicial o candidato LUCAS OLIVEIRA 

FERNANDES - CPF n° ***.082.927-**, classificado na posição 02ª (Ampla Concorrência), 

sub judice, para o cargo de Professor de Geografia MMPB IV - anos finais do ensino 

fundamental (6º ao 9º ano) - Edital de Concurso Público nº 001/2023, com efeito provisório, 

estando a nomeação e a posse definitiva condicionadas a concessão da segurança e 

trânsito em julgado da ação cível nº. 5001434-83.2024.8.08.0038. 

 

Art. 2º - O candidato nomeado a que se refere o artigo anterior está 

relacionado no anexo único, que faz parte integrante deste Decreto. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, 

aos 14 dias do mês de abril do ano de 2025. 

 

 

 

JOÃO TRANCOSO 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado no Átrio na data supra: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Concurso Público – Edital 001/2023 

Prefeitura Municipal de Vila Pavão – ES 

 

Edital de Convocação 

Candidato convocado por decisão judicial proferida nos autos nº. 5001434-

83.2024.8.08.0038  

 

 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA MMPBIV - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

(6° AO 9°) 

POSIÇÃO 
Nº DE 

INSCRIÇÃO 
CANDIDATO VAGA 

2º 0100805 LUCAS OLIVEIRA FERNANDES AC¹ 
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